
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Ns 01616.684/0001-13

CONTRATO

CONTRATO N° 178/2024
Concorrência N° 001/2024
Processo Administrativo n° 020/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
178/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CONSTRUSUL 
CONSTRUCOES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, 
Centro, Formosa da Serra Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.077.800/0001-97, 
neste ato representada pela Secretário Municipal de Educação, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Edsomar Brandao de 
Sa, e a CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
11.238.467/0001-90, sediada na Rua Anita Garibaldi, 190, Sala B, Centro, 
Açailândia/MA, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr. Aedson Carlos Carvalho Chaves, conforme atos constitutivos da empresa, tendo 
em vista o que consta no Processo n° 020/2024 e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. 001/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e li)

1.2. Objeto da contratação:

1.1. O objeto do presente instrumento é a Construção de uma creche de tempo 
integral na zona urbana da cidade de Formosa da Serra Negra - MA. nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF 03/2022 PS

m2 10 241,27 316,66 3.166,62

1.2 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. 
AF 05/2018

m2 172,06 121,57 159,55 27.452,93

1.3 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO UN 1 2.705,68 3.551,20 3.551,20

1.4 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA.TFLEFONE 
E LÓGICA

UN 1 1.291,52 1.695,12 1.695,12

1.5 EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016

m2 2,52 812,86 1.066,88 2.688,53

1.6 EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_02/2016

m2 9 935,30 1.227,58 11.048,26

1.7 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF 04/2016

m2 9 753,29 988,70 8.898,28

1.8 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF 10/2018

M 384,31 46,10 60,51 23.253,73

1.9 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF 05/2018

m2 977,94 2,30 3,01 2.946,29

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 0,00 84.524,13
2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 400 74,71 98,06 39.222,36

2.2 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 1600 21,58 28,32 45.308,52

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 0,00 35.670,81
3.1 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO- 

ARENOSO. AF 08/2023
m3 267,87 57,72 75,75 20.292,08

3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF.02/2021

m3 138,35 62,28 81,75 11.309,92

3.3 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR 
OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO 
SOLO NATURAL). AF_08/2020

m2 230,59 2,26 2,96 683,05

3.4 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m3 138,35 18,66 24,50 3.389,06

4 FUNDAÇÕES 0,00 146.185,21
4.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES -VIGAS 

BALDRAMES
0,00 146.185,21

4.1.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 
5 CM. AFJ37/2O16

m2 230,59 22,35 29,33 6.762,93

4.1.2 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m2 230,59 62,85 82,49 19.020,60

4.1.3 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF.06/2022

KG 476,54 9,51 12,49 5.949.95

4.1.4 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO
ARMADO. EXCETO VIGAS. PILARES, LAJES E
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO C'.-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

KG 760,93 7,90 10,36 7.885,25

4.1.5 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES Ê 
FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 457,17 12,79 16,79 7.677,05

4.1.6 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E
VIGAS BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE

m3 138,35 544,64 714,84 98.898,18
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BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF 06/2017

5 SUPERESTRUTURA 0,00 304.807,34

5.1 CONCRETO ARMADO- PILARES 0,00 30.779,08
5.1.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA. 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

m2 288 37,54 49.28 14.191,38

5.1.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. aF 12/2015

KG 297,6 10,13 13,29 3.956,45

5.1.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 475,2 8.46 11,10 5.275,04

5.1.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 360 13,87 18,20 6.551,21

5.1.5 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AF 06/2022

KG 86,4 7,14 9,37 809,73

5.2 CONCRETO ARMADO -VIGAS 0,00 272.377,67
5.2.1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ- 
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AFJW2020

m2 230,59 59,10 77,56 17.885,28

5.2.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 230,89 11,55 15,16 3.501,41

5.2.3 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DÊ UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_ 12/2015

KG 476,54 10,13 13,29 6.335,37

5.2.4 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. Ar J 2/2015

KG 760,93 13,87 18,20 13.847,26

5.2.5 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, 
PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE 
BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE LAJES 
MAIOR QUE 20 M2 - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_12/2015

m3 353,17 497,95 653,56 230.819,35

5.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS 0,00 1.650,59
5.3.1 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 

DE VÃO. AF.03/2016
M 42,5 29,59 38,84 1.650,79

6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 0,00 261.755,71
6.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 0,00 261.755,71
6.1.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m2 173,5 89,60 117,60 20.403,31

6.1.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X9X19 CM (ESPESSURA 
9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AFJ 2/2021

m2 1334,94 134,81 176,93 236.195.35

6.1.3 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm m2 10,8 0,00 0,00
7 ESQUADRIAS 0,00 102.793,17
7.1 PORTAS DE MADEIRA 0,00 12.650,22
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7.2 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 709,26 930,90 1.861,80

7.3 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

UN 3 776,07 1.018,59 3.055,78

7.4 KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO. 90X210CM. 
ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF.12/2019

UN 9 654,62 859,19 7.732,71

7.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 0,00 2.297,58
7.2.1 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO. 

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ2/2019

UN 9 85,15 111,75 1.005,79

7.2.2 BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POUDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 246,07 322,96 1.291,84

7.3 PORTAS EM ALUMÍNIO 0.00 58.325,04
7.3.1 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 

GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

m2 4,2 662,15 869,08 3.650,12

7.3.2 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2019

m2 4.2 662,15 869,08 3.650,12

7.3.3 Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belga 
ou equivalente, de correr

m2 5 661,82 868,64 4.343,21

7.3.4 Gradil modular, com pintura de acabamente na 
modulação, 2114 x 1650 mm, Metalgrade ou similar

m2 45,9 774,88 1.017.04 46.681,93

7.4 JANELAS EM ALUMÍNIO 0,00 29.520,32
7.4.1 JANELA DE AÇO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 

VIDRO. COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFJ2/2O19

m2 18,66 466,68 612,52 11.429,59

7.4.2 Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, 
tipo convencional ou pivotante, exclusive vidro

m2 6,26 351,92 461,90 2.891,50

7.4.3 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 10 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS

m2 24,92 363,85 477,55 11.900,57

7.4.4 DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM 
ABERTURA. AF_01/2021_PS

m2 2.34 299,17 392,66 918,82

7.4.5 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS 
DE FIXACAO, SEM MOLDURA

m2 4,24 427,67 561,31 2.379,96

8 SISTEMA DE COBERTURA 0,00 156.878,41
8.1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

AÇO, VÃO DE 12 M. PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF 12/2015

UN 10 1.410,31 1.851,03 18.510,31

8.2 TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE 
FIBROCIMENTO E= 8 MM. COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF.07/2019_PS

m2 463,1 129,88 170,46 78.941,40

8.3 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL

m2 463,1 34,23 44,93 20.806,33
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DE FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019

<

8.4 CALHA DE ALUMÍNIO DESENVOLVIMENTO DE 25cm M 35,75 51,02 66,97 2.394,10
8.5 CAP, PVC. SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 150 MM. JUNTA 

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 3 58.49 76,77 230,32

8.6 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVaNIZADO NÚMERO 
24, CORTE DE 25 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019

M 119,9 38,21 50,16 6.013,61

8.7 CHAPIM PRE-MOLDADO DE CONCRETO m2 216,7 105,23 138,11 29.928,72
8.8 RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 3 14,47 19,00 56,99

9 IMPERMEABILIZANTE 0,00 24.461,37
9.1 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA. 2 DEMÃOS. AF_09/2023
m2 384,31 32,79 43,04 16.539,87

9.2 IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E = 2CM. AF06/2018

m2 84.45 37,25 48,89 4.128,88

9.3 PROTEÇÃO MECÂNICA DE SUPERFÍCIE HORIZONTAL 
COM CONCRETO 15 MPA, E=4CM. AF_09/2023

m2 84,45 34,23 44,93 3.794,20

10 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 0,00 131.958,77
10.1 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_ 10/2022

m2 2686 3,58 4,70 12.627,16

10.2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 
25 MM. AF_08/2022

m2 2686 28,93 37.97 101.994,87

10.3 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE

m2 185,25 71,40 93,71 17.359,53

m SISTEMA DE PISOS 0,00 188.772,07
n.i PAVIMENTAÇÃO INTERNA 0,00 156.263,03
n.i.i ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO, PREPARO 

MANUAL. AF_08/2019
m3 21,87 2.205,88 2.895,22 63.318.50

11.1.2 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE

m2 437,4 139,61 183,24 80.150.00

11.1.3 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_02/2023

M 332,3 14,61 19.18 6.373,01

11.1.4 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020

M 48,75 100,40 131,77 6.423,90

11.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 0.00 32.509,04
11.2.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022

m3 2,92 573,11 752,21 2.196,44

11.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m2 250,5 56,28 73.87 18.505,19

11.2.3 Colchão de areia m2 335,26 16,95 22,25 7.460,17
11.2.4 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA 

MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF 05/2018
UN 9 368,28 483,36 4.350,28

12 INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS 0,00 39.189,61
12.1 TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 

MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
M 149,3 26.41 34,67 5.175,76
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DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022

12.2 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 115.3 14,98 19,66 2.267,23

12.3 TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 
MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF.08/2022

M 173,1 18,96 24,88 4.306,81

12.4 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 69.55 26,93 35,34 2.458,19

12.5 BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA. PVC, SOLDÁVEL. DN 
50 X 32 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 25 8,53 11,20 280,04

12.6 JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 20,20 26,52 159,11

12.7 JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF.08/2022

UN 9 16,88 22,15 199,36

12.8 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 31 11,24 14,75 457,26

12.9 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL. DN 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF.08/2022

UN 32 7,06 9,27 296,66

12.10 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 12 19.63 25,76 309,12

12.11 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
75 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022

UN 28 20,96 27,51 770,25

12.12 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 18 10,73 14,08 253.50

12.13 JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF.08/2022

UN 106 6.90 9,06 960,20

12.14 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF.06/2022

UN 14 64,61 84,80 1.187,23

12.15 JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022

UN 8 9.72 12,76 102,07

12.16 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 75 
X 75 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022

UN 1 39,01 51,20 51,20

12.17 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 9 18,95 24,87 223,83

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA
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12.18 REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF 06/2022

UN 1 22,42 29,42 29.42

12.19 TÊ, PVC. SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF 06/2022

UN 16 58,61 76,93 1.230,82

12.20 TE, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 13 17,32 22,73 295,45

12.21 TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF 06/2022

UN 1 36,97 48,53 48,53

12.22 TE. PVC. SOLDÁVEL. DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 12 14,29 18,75 225,05

12.23 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100X50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF 08/2022

UN 19 36,94 48,49 921,25

12.24 CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 
M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.AF 12/2020

UN 4 140,61 184,56 738,22

12.25 CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO
COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO

UN 12 358,22 470,16 5.641,93

12.26 RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 15 14,20 18,64 279,64

12.27 TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 50MM UN 9 14,17 18,59 16Â33~j

12.28 TERMINAL DE VENTILACAO PVC 75 MM UN 9 21,38 28,07 252,59
12.29 Sumidouro em alvenaria c/ tpo.em concreto - cap= 

75 pessoas
UN 1 4.385,26 5.755.66 5.755,66

12.30 FOSSA SÉPTICA PREMOLDADA DE CONCRETO PARA 
75 PESSOAS

UN 1 3.161,07 4.148,91 4.148,91

13 HIDRÁULICA 0,00 0,00 54.863,10
13.1 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 27,6 8,08 10,61 292,71

13.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 166,9 4,37 5,73 956,72

13.3 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 81,05 14,90 19,56 1.585,55

13.4 ALARME SONORO/VISUAL, SIRENE 120 dB, COM 
ACIONADOR MANUAL, ALIMENTAÇÃO 220 VAC - 
INSTALADO

UN 2 172,85 226,87 453,73

13.5 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_06/2022

M 11 24,02 31,53 345,86

13.6 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2022

M 134,6 39,24 51,50 6.931,88

13.7 TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 54.55 54,12 71,03 3.874,80

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

13.8 SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO

m2 12 15.44 20.26 243,12 1

13.9 ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES. PVC, SOLDÁVEL, 
DN 32 MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÂO DE 
ÁGUA DE EDIF1CAÇAO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2016

UN 3 26,92 35,33 106,00

13.10 ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC. SOLDÁVEL. 
DN 75 MM X 2 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÂO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2016

UN 6 196,78 258,28 1.549,67

13.11 ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES. PVC. SOLDÁVEL, 
DN 85 MM X 3 , INSTALADO EM RESERVAÇÂO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO 
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 06/2016

UN 2 274,74 360.60 721,20

13.12 ADAPTADOR, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DÊ ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 18,73 24,59 73,76

13.13 LUVA DE REDUÇÃO. PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X 
50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 6 15,44 20,27 121,62

13.14 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X2" (75X60mm) UN 2 33,35 43,77 87.53
13.15 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=3"X2 1/2' (85X75mm) UN 4 36,57 47,99 191,97
13 16 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 

25MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 30 8,67 11,37 341,21

13.17 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2"X1" (60X32mm) UN 1 17,32 22,73 22,73
13.18 BUCHA REDUÇÃO PVC ROSC. D=2 1/2"X1 1/2" 

(75X50mm)
UN 5 27,97 36,71 183,55

13.19 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF.06/2022

UN 3 4,34 5,69 17,08

13.20 JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 2 12,36 16,22 32,43

13.21 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 8 64,98 85,29 682,30

13.22 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 85MM. 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AFJJ6/2022

UN 2 97,86 128,44 256,87

13.23 JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.06/2022

UN 4 5,53 7,26 29,04

13.24 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 88 6,55 8,59 756,22

13.25 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DÊ ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF.06/2022

UN 28 10,24 13,45 376,49

13.26 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF.06/2022

UN 4 31,94 41,92 167,66

13.27 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 06/2022

UN 26 35.88 47,09 1.224,39

13.28 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF.06/2022

UN 6 97,86 128,44 770,62

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA 
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13.29 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO. PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF.06/2022

UN 17 9,67 12,69 215,69

13.30 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17 9,06 11,89 202,12

13.31 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 14 16,45 21,59 302,33

13.32 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF.06/2022

UN 7 62,08 81,48 570,33

13.33 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF.06/2022

UN 4 81.87 107,45 429,79

13.34 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 10 14,89 19,54 195,42

13.35 TE DE REDUÇÃO. PVC, SOLDÁVEL. DN 75MM X 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 15 46,97 61,65 924,75

13.36 TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC. 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 17 16,77 22,01 374,16

13.37 REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.08/2021

UN 2 51,51 67,60 135,21

13.38 REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL. 1 
1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 8 103,73 136,15 1.089.20

13.39 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 30 58,66 76,99 2.309,61

13.40 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 6 55,77 73,20 439,17

13.41 CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1 2.742,19 3.599,12 3.599,12

13.2 LOUÇAS E METAIS 0,00 0,00 21.682,12
13.2.1 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 

LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

UN 1 240.09 315.12 315,12

13.2.2 VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO EINSTALACAO. AFJJ1/2020

UN 4 435,16 571,15 2.284,59

13.2.3 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM 
ALUMÍNIO. AF_04/2019_PS

M 9,7 66,68 87,52 848.96

13.2.4 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2",
ACABAMENTO METÁLICO CROMADO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_08/2021

UN 5 317,99 417,36 2.086,78

13.2.5 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X
50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 9 115.36 151,41 1.362,65

13.2.6 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL. 
56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2 197,25 258,89 517.79

13.2.7 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 
46 X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1 179,92 236,15 236.15
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13.2.8 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM
OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 5 114,07 149,72 748,59

13.2.9 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020

UN 2 560.98 736,28 1.472.57

13.2.10 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 3 76,25 100,08 300.23

13.2.11 PAPELÊIRA DE PAREDE EM METAl CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 5 59,76 78,43 392,16

13.2.12 SABONETE1RA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 5 83,69 109,84 549.22

13.2.13 DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) UN 5 56.08 73,60 368.00
13.2.14 TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA. 1/2" 

OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

UN 2 120,09 157,62 315.25

13.2.15 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA TANQUE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 7 17,00 22,31 156.19

13.2.16 TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2” OU 3/4”, PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 8 69,15 90,76 726,05

13.2.17 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 18 83,69 109,84 1.977,19

13.2.18 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 273,02 358,35 1.433,38

13.2.19 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 262,25 344,20 688,40

13.2.20 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO. 
COMPRIMENTO 60CM. FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8 246,07 322,96 2.583.69

13.2.21 BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, 
FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 2 883,62 1.159,75 2.319.49

14 SISTEAAA DE PROTEÇÃO CONTRA INCEDÊNCIO 0,00 0,00 5.838,21
14.1 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 

PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 7 194,06 254,70 1.782,89

14.2 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020_PE

UN 5 548,38 719,75 3.598,77

14.3 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED 
DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 20 17.40 22,84 456,77

15 INSTALAÇÃO ELÉTRICA-220V 0,00 0,00 77.373,74
15.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 0,00 0,00 674,66
15,1.1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 413,75 543,05 543.05

15.1.2 CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO 
DE EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020

UN 1 100,27 131,61 1’31,61

15.2 DISJUNTORES 0,00 0,00 3.937,38
15.2.1 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 32 46,74 61,35 1.963,10

15.2.2 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020

UN 9 56.11 73,65 662,86

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA
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15.2.3 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR . CORRENTE 
NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_ 10/2020

UN 2 293,46 385,17 770,33

15.2.4 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V

UN 4 103,09 135,30 541.20

15.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 0,00 0,00 25.752,64
15.3.1 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJJ3/2023

M 408,3 13,83 18,15 7.409,53

15.3.2 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 174,4 15,92 20,90 3.644,46

15.3.3 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (I 
1/2”), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M 334,9 13,76 18,07 6.050,43

15.3.4 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M 10.2 20,47 26,87 274,10

15.3.5 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M 40 35,00 45,94 1.837,57

15.3.6 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - 1/2 TIJOLO 
COMUM

m2 11 127,10 166,82 1.835,06

15.3.7 CAIXA RETANGULAR 4" X 2’ MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 170 13,74 18,04 3.066,13

15.3.8 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100 12,51 16,42 1.641.85

15.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 0,00 0,00 20.617,20
15.4.1 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.03/2023

M 2935,65 3.05 4.00 11.752.93

15.4.2 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM’, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 750 6,57 8,62 6.46,7.81

15.4.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM2. ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AFJ2/2015

M 70 26,30 34,53 2.416,77

15.5 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 0,00 0,00 0,00
15.5.1 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AFJJ3/2023

UN 5 25,70 33,74 168.68

15.5.2 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJJ3/2023

UN 10 28,53 37,45 374,47

15.5.3 TOMADA BAIXA DE ÉMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AF_03/2023

UN 5 37,06 48,64 243,19

15.5.4 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 28 46,30 60.77 1.701.58

15.5.5 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1 22,77 29.88 29.88

15.5.6 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023__________ ______

UN 9 35,85 47,05 423,46
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Total Geral 
com 

Desconto

15.5.7 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V. 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF.03/2023

UN 16 22.77 29,88 478,16

15.5.8 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR. DE SOBREPOR, 
COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2022

UN 3 25,25 33.14 99,42

15.5.9 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE 
SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 25 91,68 120,33 3.008,20

15.5.10 LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR. COM 1 
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W. SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..02/2020

UN 4 117,08 153,67 614,68

15.5.11 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM 
ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE 
ALTO BRILHO, POTÊNCIA MÍNIMA 40W E MAXIMA DE 
50W

UN 44 333,43 437,63 19.255,59

16 INSTALAÇÃO DE CLIMATIZAÇÃO 0,00 0,00 1.246,83
16.1 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 12 4,34 5,69 68,30

16.2 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF.08/2022

M 63.9 12,62 16,56 1.058,18

16.3 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR-CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.08/2022

UN 14 5,07 6,65 93,13

16.4 TE. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO 
DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 3 7,06 9,27 27,81

17 PINTURAS E ACABAMENTOS 0,00 0,00 117.139,38
17.1 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 

PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÀOS, DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017

m2 1610,38 19,30 25,33 40.783,34

17.2 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM. APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

ms 2686 10,11 13,26 35.627,60

17.3 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS 
C/MASSA DE PVA

m2 1076 9,87 12,96 13.945,92

17.4 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF.06/2014

m2 437,4 12.93 16,96 7.420,23

17.5 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO ACET1NADO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF-01/2021

m2 24,99 12,76 16,75 418,63

17.6 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020

m2 59.3 18.72 24,57 1.456,83

17.7 Revestimento em placa de alumínio composto 
”ACM‘', espessura de 4 mm e acabamento em PVDF

rrP 25,8 516.91 678,44 17.503,88

18 LIMPEZA FINAL 0,00 0,00 2.139,32
18.1 Limpeza geral m2 977.94 1,67 2,19 2.145,45

1.820.300,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
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1.3.2. O Projeto Básico;

1.3.3. O Edital da Licitação;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 
assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.820.300,00 (um milhão, oitocentos e 
vinte Mil, trezentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
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sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês dezembro do ano de 
2023.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de 
Custo da Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
s. acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 
• do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no

Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de , . 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
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9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional.

9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante.

9.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas do Contratante.

9.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 
validade.

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável.

9.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados
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9.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 
de Gerenciamento de Resíduos da Consfrução Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ABNTNBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 
danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia.

9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 
o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
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11.4. 1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 
157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei n° 14.133/21,

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo reterido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
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artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre gue possível, será precedido:

12.5.1. Balonço dos eventos contratuois já cumpridos ou porciolmente 
cumpridos;

12.5.2. Reloção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do deseguilíbrio econômico-financeiro, hipótese em gue será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14,133, 
de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate gue o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público gue tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou gue deles sejg cônjuge, compcnheiro 
ou porente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada:

ORGÀO 02 Poder Executivo

UNIDADE 03 FUNDEB

DOTAÇÃO 12.365.0012.2069.0000



DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%)
-COMP

ELEMENTO DE DESPESAS 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

FONTE DE RECURSO
1.542 - Transferência do FUNDEB - 
Complementação da U

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 
124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria 
jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 
forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 
14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 °, da Lei n° 14,133/21.

Formosa da Serra Negra/MA, 05 de junho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE
AEDSON CARLOS “o»*«"«>>■»ak>sonca«los' ’ v./ ti CARVALHO CHAVES:46803602320CARVAI HO I DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI

IA VrtLnU j 'Múltipla vS, ou=Renovacao Eletrônica,

CHAVES:4680360
____ CARVALHOCHAVES:46803602320
Z 3 2. U Date: 2024.06.18 09:43:32 -03W

CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA
CNPJ/MF sob o n° 11.238.467/0001-90 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Digitally signed by SUZANE CRISTINA

SUZANE CRISTINA
DOS SANTOS LIMÁ^™™1" 
CARDOZO:011474
OQnni SANTOS Í.1MA

I CARDOZO:01147409331
f Date: 2024.06.18 09:43:57 -03D0’
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 178/2024 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 020/2024 - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 
11.238.467/0001-90 OBJETO: Construção de uma creche de tempo integral na zona urbana da 
cidade de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 1.820.300,00 (um milhão, oitocentos 
e vinte Mil, trezentos reais)- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP 4.4.90.51.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com 
início a partir da assinatura do contrato, iniciando em 05/06/2024, com o término em 05/06/2025 - 
BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA ASSINATURA: 05 de junho de 2024. SIGNATÁRIO: Secretário 
Municipal de Educação por seu responsável legal, o Sr. Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e 
a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA por seu representante legal o Sr. Aedson Carlos 
Carvalho Chaves CONTRATADA, 20 de junho de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário 
Municipal de Educação.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 178/2024 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2024

EXTRATO DO CONTRATO N° 178/2024 - REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
020/2024- PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA, CNPJ n° 11.238.467/0001-90 OBJETO: Construção de uma creche de tempo integral 
na zona urbana da cidade de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 1.820.300,00 (um milhão, oitocentos 
e vinte Mil, trezentos reais)- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB (30%) - COMP 4.4.90.51.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do 
contrato, iniciando em 05/06/2024, com o término em 05/06/2025 - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/21 - DATA DA 
ASSINATURA: 05 de junho de 2024. SIGNATÁRIO: Secretário Municipal de Educação por seu responsável legal, o Sr. 
Edsomar Brandão de Sá CONTRATANTE e a empresa CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA por seu representante legal o 
Sr. Aedson Carlos Carvalho Chaves CONTRATADA, 20 de junho de 2024. Edsomar Brandão de Sá - Secretário Municipal 
de Educação.
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